PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS

NICIPIO

LEI N°4.384, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.016.

(PrOJeto de Lei do Executivo n°021/16, de autoria do Prefeito Municipal, Silas Costa Pereira)

Cert;f.tx.:.que es:e a‘l‘% foi r;ubhcado i
o Dirlo Oflfg Io unic pvr:) - " _ . :
B Telb | | DEFINE ZONA URBANA ESPECIAL
- COMUNIDADE ITIRAPUA NOS TERMOS
wess ] 3- DL, 2018 QUE DISPOE A LEI COMPLEMENTAR N°.
L Q{)\ o : 097/07 E DA LEI COMPLEMENTAR N
"Diretor do Dldrie Oficial 156/2008.

Faco saber que a Camara Municipal Decreta e eu sanciono a seguinte ie_i:
Art. 1° Esta lei define a Zona Urbana Especial da Comunidade de Itirapua.

Art. 2° A Zona Urbana Especial da Comunidade de ltirapud — ZUE ITPA e
constituida por areas efetivamente parceladas e ocupadas, configurando um aglomerado
com caracteristicas urbanas, além de glebas, areas de expanséo e areas de preserVagéo
permanente, conforme descrigdes dos Anexos desta Lei.

CArt. 3° O périmetro urbano da ZUE ITPA possui area de 314,7642 ha ou
3.147.642,00 m2, nos termos do memorial descritivo constante no Anexo | e demarcacgéo
no Anexo V desta Lei.

Art. 4° As areas ocupadas com casas, lotes e ruas da ZUE ITPA, denominadas
Glebas, dividem-se em Gleba 01, 02, 03, 04 e 05, cujos memoriais descritivos encontram-
se descritos nos Anexos |l e levantamentos topograficos planlmetrlcos no Anexo V (fls. 01
a 05) desta Lei. '

§1° A Gleba 01 possui area de 88.634,88 m* e compreende os lotes 01 a 10,
conforme descritos no Anexo V ( fls. 02/05) desta Lei.

§2° A Gleba 02 possui area total de 298.651,81 m? e compreende os lotes 36 a
206 e 231a 272 conforme descritos no Anexo V (fis. 3/05) desta Lei.

§3° A Gleba 03 possui area total de 183. 496,04 m? e compreende os lotes 207 a
230, conforme descritos no Anexo V (fls.4/5) desta Lei.

§4° A Gleba 04 possui area total de 78.47467 m? e compreende os lotes 11 a 35,
conforme descritos ho Anexo V {fis. 5/5) desta Lei.

§5° A Gleba 05 possui area total de 97.133,31 m* e compreende lotes existentes
conforme levantamento topografico constante do Anexo V (fls. 01/05) desta lei

§6° As glebas de que tratam o caput do artigo 4° serdo consideradas como ZMi
(Zona Mista) nos termos da Lei Complementar 156/2008 e seus Anexos Il e- n,
observado o disposto no artigo 8° desta Lei.
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i At B° As areas de expansao da ZUE ITPA, divide-se em Area de Expanséo 01,
02 03 04 e 05.

o 8§1° A Area de Expanséo 01 possui area total de 129.450,67m?, cujo memorial
~ descritivo- encontra-se no Anexo Il e Levantamento topogréafico Planimétrico no Anexo V
desta Lei.

_ §2° A Area de Expansio 02 possui area total de 693.650,14m?, cujo memorial
descritivo encontra-se no Anexo Ill e levantamento topografico no Anexo V desta Lei.

§3° A Area de Expansdo 03 possui drea total de 291.538,45m?, cujo memorial
descritivo encontra-se no Anexo lll e levantamento topografico no Anexo V desta Lei.

§4° A Area de Expansdo 04 possui area total de 385.592,48m?, - cujo memorial
descritivo encontra-se no Anexo lil e levantamento topografico planimetrico no Anexo V
desta Lei. :

§5° A Area de Exbansé_o 05 possui area total de 68.735,94m? cujo memorial
descritivo encontra-se no Anexo Il e fevantamento topografico planimétrico no Anexo V
desta Lei. '

§6° As areas mencionadas no caput observardo, para fodos os fins, a legisiagao
estabelecida para Zona de Expansio Urbana (ZEU), conforme disposicdes contidas na
‘Lei Complementar n®.156/2008 e suas alteracdes.

Art. 6° As areas de Preservacio Permanente da ZUE IPTA, dividem-se em APP
01 e APP 02 e APP 03 com areas de 222.584 23 m?, 17.096,41 m? e 15.308,98 m?, cujos
memoriais descritivos encontram-se no Anexo IV e levantamentos topograficos
planimétricos no Anexo V desta Lei, respectivamente.

§1° As areas mencionadas no caput observarédo, para todos os fins, a legislagéo
estabelecida para Zona de Protegdo Ambiental (ZPA), conforme disposicbes contidas na
Lei Complementar n°. 156/2008, bem como a legislagdo ambiental estabelecida para
APP.

Art. 7° As areas definidas por esta Lei, terdo seu” uso e ocupagéo do solo,
condicionados a observancia dos parametros fixados nesta Lei e os determinados pela

Complementar Municipal n® 156/2008 e Lei Complementar Municipal n® 097/97.

Artigo 8° Ficam aprovados, para fins de regularizagdo urbanistica e registro
imobiliario, os lotes, ruas e casas ja existentes na entrada em vigor desta Lei,
compreendidos nas dreas mencionadas no artigo 4°, conforme Ievantamento topografico
planlmetrlco constante do Anexo V ( fls 01 a 05), desta Lei.

§1° Para efeito de titulagéo de lotes, a area do terreno a ser titutado sera g¢
situacéo encontrada nos Anexos desta Lei. ‘0%
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PROCURADORIA GERAL DO MUNIC!PIO

_ §2° A regulartzagao das edificagdes de que irata o caput seréd reallzada conforme
g amgo 110 -A da Lei Complementar n°. 154/2008.

s §3% O prazo para a regularizagéo, nos termos do § 2° deste artigo, sem apllcagao
'7.”_3--das multas prewstas no art. 110-A, da LC 154/2008, sera até 31/12/2017.

“ §4° As areas ainda nao parceladas pertencentes as Glebas mencionadas no art.
7 4°, para os fins de novos parcelamentos, a serem aprovados apds a entrada em vigor
.. desta Lei, bem como as novas edificagdes, observardo a legislagdo estabelecida para
 Zona Mista (ZMI), conforme especificagdes contidas na Lei Complementar n°. 156/2008.

Art. 9° Nos termos do artigo 140 e 141 da Lei Complementar Mummpal n®
092/2006 para fazer face ao custo das obras plblicas, que venham a ser necessarias
'para estruturag@o urbana das areas estabelecidas nesta Lei, das quais decorram
‘valorizagao imobiliaria, podera ser estipulada contribuicdo de melhoria a ser cobrada pelo
“Municipio tendo como limite total a despesa realizada e como limite mdwtdual o
~acréscimo de valor que da obra resultar para cada imével beneficiado.

~ Artigo 10. Fica alterado o Anexo VI — Descrlgao do Penmetro Urbano, da Lei n.
097 de 17 de abril de 2007, que institui o Plano Diretor do Municipio de Lavras, que
passa a vigorar acrescido do Levantamento Topografico Planimétrico — Per:metro Urbano
ltirapua - constante do Anexo V (fls. 01/05) desta Lei. - o

o Artlgo 11. Fica alterado o Anexo VIl — Mapa do Perimetro Urbano, da Lei
-Complementar Municipal n° 097, de 17 de abril de 2007, que institui o Plano Diretor do -
- Municipio de Lavras, que passa a vigorar acrescido do Levantamento Topografico
Planimétrico — Perimetro Urbano [tirapué - constante do Anexo V (fls. 01/05) desta Lei.

- Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicacdo.

Prefeitura Municipal de Lavras, em ¥3/de dezembro de 2016.

SILAS COSYA'PEREIRA
Prefeity/Municipal




 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS
' PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO

ANEXO |
(LEI N°. 4.384/2016)

MEMORIAL DESCRITIVO

'PERIMETRO URBANO DA COMUNIDADE DO ITIRAPUA

AREA DO PERIMETRO: 314,7642 ha OU 3.147.642,00M2

DESCRICAO DO PERIMETRO

" Inicia-se a deécrig_éo deste perimetro no vértice V-01 de coordenadas aproximadas pelo
siste‘m'a UTM datum WGS84 E: 506.694,33 e N: 7.645.104,54 e localizado na margem da
':; ~estrada de asfalto que liga a BR-265 a conﬁunidade do itirapud, de onde segue sempre
- em divisa livre com as seguintes distancias e coordenadas, 1.175,88m até o V-02 com E:
- 507.852,99, N:7.645.303:,31, por 502,54m ateé o V-03 com E: 508.345,00 N: 7.645.405,65, -
~ por 280,81m até o V-04 com E: 508.402,91 N: 7.645.130,87, por 912,48m até o V-05 cdm
E _'507.580,79 N: 7.644.734,96, por 317,39m até o V—06. com E:. 507.516,50 N:
7.6.44.424,14, por 500,17m até o V-07 com E: 507.699,74 N: 7.643.958,74, por 366,05m
até o V-08 com E: 507.747,97 N.7.643.595,88, por 1.017,16m até o V-09 com
E:508.748,63 N: 7.643.778,37 por 372,060m até o V-10 com E: 509.030,63
N:7.643.534,83 por 410,27m até o V-11 E:508.773,61 N: 7.643,215, 04, por 153,74m até
0 V-12 com E:508.627,33 N: 7.643.167,71, por 1.027,71m até o V-13 com E: 507.’638,08
N: 7.643.446,26 por 1.602,94m até o V-14 com E: 506.055,47 N: 7.643.191,74, por
189,12m 'a_té.o V-15 com E: 506.'046,25 N: 7.643.380,64, 1.841,69m q'uando atinge
hoVéfnente o V-01 de :coordehadas E: 506.694,33 N: 7.'645.104,54', vértice de partida
inicial da descri¢io deste perimetro. '
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'PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO

ANEXO Il
{LEI N°. 4.384/2016)

MEMORIAL DESCRITIVO

GLEBA 01

AREA TOTAL: 84.634,88M*

DESCRIGAO DO PERIMETRO

Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice V-08=PP de coordenadas
aproximadas pelo sistema UTM: E: 507747,97 e N: 764359588 partindo com
azimute 217°25'50” localizado num canto de divisa confrontando com Area
Expansdo 04 por 194,40m até o vértice V-13 E: 507638,08 e N=.7643446,26
partindo com azimute 261°15'44” dai segue pela divisa por 139,68m até o vérﬁce
V-30, de coordenadas: E: 507500,00 e N: 7643425,03 partindo com azimute
311°44'14” dai segué pela linha de APP 01 por 96,98m ,passandc pelo seguintes
vertices e distancia, vértice V-29 E: 507430,99; N:7643464,13 e 88,77m até o
vértice V-28 E. 507375,67; N: 7643525,10 e 117,84m, até o vértice V-27 E;
507263,57; N: 7643552,81 e 78,32m até o vértice V-26 E: 507261,93; N:
7643628,36 ¢ 192,51m até o vértice V-25 E: 507138,16; N: 7643743,41 e 149,55
até o vértice V-24 E; 507099,36; N:7643897,04, e 91,80m até o vértice V-23
E:507029,39; N:7643950,49 e 78,54m até o vértice V-22 E: 507052,97; N:
7644024,03 E 143,46m até o vértice V-21 E: 507022,46; N: 7644157,90 e 89,84m
até o vértice V-77, de coordenadas; E: 506942,98 e N: 7644197,06; partindo com
azimute 28°43'32" dai segue pela divisa por 108,65m passando pela coordenada
E: 507025,23; N: 7644261,93, e 8,92m, até o vértices V-75 E; 507025,59; N=
7644253,01, 'pai_‘tindo com azimute 245°30'59” dai segue por divisa confrontando-
com Area de expanséo 03 por 1.458,32 passando pelas seguintes coordenadas E:
50'6968,07; N: 7644195,54; E: 507052,46; N:7644083,64, E: 507141,54;
N:7643824,20, E:507262,39; N:7643652,90; E: 507301,75; N:7643549,42, E:
5075627,40; N:7643713,17; E: 507670,92; N:7643570,22 até o vértice V-08=PP,

ponto inicial da descric@o deste perimetro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO

GLEBA 02
AREA TOTAL: 298.651,81M?

DESCRIGAO DO PERIMETRO

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice V-71=PP de coordenadas
aproximadas pelo sistema UTM: E: 507555,39 e N: 7644612,1.; partindo com
azimute 191°41'11” localizado num canto de divisa por 217,98m passando pelo
vértice V-06 E;: 507516,50 e N= 7644424 14, até o vértice V-73, de coordenadas:
E: 607525,99 e N: 7644400,02: par‘[indo com azimute 194°01°33” dai segue por
divisa. confrontando com Area expansdo 03 por 864,15m passando pelos
seguintes coordenadas; E. 507453,563; N:7644124,35; E:507347,89;
N:7644040,56, E:507084,91; N:7644106,32,até o vértice V-75, de coordenadas:
E: 507025,59 e N: 7644253,01; partindo com azimute 357°41'43" dai segue pela
divisa por 13,92m até a coordenada E: 507025,03 e N: 7644266,93 dai volve a
esquerda e segue pela Rua 10 por 113,26m até a coordenada E:506938,84 e N:
7644199,99 partindo com azimute 305°20°'26” dai segue pela linha da APP 01 por
64,51m, vértice V-20, de coordenadas: E: 50689548 e N: 7644247 19 por
149,57m, até o vértice V-19, de coordenadas: E: 506796,93 e N: 7644338,93 por
130,28m, ateé o vértice V-18, de coordenadas: E: 506674,57 e N: 7644318,67 por
114,75m, até o vértice V-.17 E: 506562,73 e N= 7644339,53 por 123,69m, até o
vértice V-16 E: 506451,22 e N: 764437442 por 55,87m até a coordenada
E:506419,89 e N.7644417,20 partindo com azimute 201°45'56” até o vértice V-72,
de coordenadas: E: 506425,04 e N: 7644430,10 por 680,27m até o vértice o
vérticeé V-76 E; 507023,96; N= 7644293,44, partindo com azimute 08°24'06" dai
segue por divisa confrontando com Area de expansao 02 por 1.173,68m passando
pélas seguintes coordenadas E:507152,02; N:7644501,78, E:507103,41;
N:7644744,08; E:507124,58; N:7644855,71 até o vértice V-71=PP, ponto inicial da

descrigao deste perimetro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS
 PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO

GLEBA 03

AREA TOTAL: 183.496,04M>

DESCRIGAO DO PERIMETRO

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice V-69=PP de coordenédas
aproximadas pelo sistema UTM: E: 508000,00 e N: 7645333,88; partindo com
azimute 180°00°00" localizado num canto de divisa confrontando com Area de
e){panséo 01 por 397,04m até o vértice V-68 E: 508000,00 e N= 7644936,83
partindo com azimute 244°17°09" dai segue por divisa com as seguinte distancia:
465,28m, ate o vértice V-05, de coordenadas: E: 507580,79 e N: 7644734,96.
partindo com azimute 03°28'15” daf segue por divisa confrontando com Area
expansao 02 por 528,10m, até o vértice V-70, de coordenadas: E: 507612,76 e N:
7645262 09; partindo com azimute 80°15°56” dai segue pela divisa por 158,75m,
passando pelos vértices V-67 E= 507770,22; N= 7645289,1'1, por 64,41m até o
vértice V-64 E= 507833,70, N= 7645300,00 por 169,72m até o vértice V-69=PP,

~ ponto inicial da descri¢éo deste perimetro.
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GLEBA 04

AREA TOTAL: 78.474,67M°

DESCRIGAO DO PERIMETRO

_ Iniciéfse a descrigdo deste peﬁmetro no vértice V-57=PP de coordenadas
.aproximadas pelo sistema UTM: E; 506758,28 e N: 7644283,92; partindo com
azimute 165°57’10" localizado num canto da Linha de APP 01; por 45,02m até o
vértice V-78 E: 506?7’.1,25; N= 7644240,20, partindo com azimute 291°56’20”, por
392,38m até o vérﬁce V-79 E: 506470,43 e N= 7644078,30 partindo com azimute
205°16’31” por 993,64m até o vértice V-80, de coordenadas: E: 506020,51 e N:
7643197,64 partindo com azimute 261°15'44” dai segue pela divisa por 3,13m ,até
o vértice V-14, de coordenadas: E: 506017,41 e N: 7643197,17; partindo com
azimute 357°12'20” dai segue pela divisa por 189,12m, aié o vértices V-15 E;.
506008,19; N= 7643386,07, partindo com azimute 33°09'47” dai segue por divisa
por 1.237,70m passando pelos pontos E:506070,04; N: 7643480,72; E: 506171,91;
N: 7643695,68; E: 506368,40; N: 7654045,23: E: 506563,25: N: '76442'50,02
vértices V-74 E; 506369,05; N= 7644289,85, partindo com azimute 21°45'56” dai -

* segue por divisa por 37,12m até o ponto E: 506382,81; N: 7644324,33, dai segué
pela Ilnha da APP 01 por 36,82m até o vértice V-57=PP, ponto |n|c:|al da descrigéo
deste perimetro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS
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GLEBA 05

AREA TOTAL: +  97.133,31M?
'DESCRIGAO DO PERIMETRO

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice V-09=PP de coordenadas
‘aproximadas pelo sistema UTM: E: 508748,63 e N: 7643778,37 partindo com
azimuté 130°48'52" localizado hum canto de divisa por 326,58m até o vértice V-60
E: 508995,79 e N= 7643564,91 partindo com azimute 211°12'20" dai segue pela
linha de APP 02 por 149,20m até o vértice V-61, de coordenadas: E: 508908,49 e
N: 7643449,35 dai segue pela linha de APP 02 por 160,67m ,até o vértice V-63,
de coordenadas: E: 508791,24 e N: 7643236,98; partindo com azimute 218°47'22”
dai segue pela divisa por 28,15m, até o vértices V-11 E; 508773,61; N=
7643215,04, partindo com azimute 335°11'02" dai segue por divisa confrontando
com Area E_xpans'éo 04 por 619,22m até o vértice V-09=PP, ponto inicial da

descricao deste perimetro.

‘ ) i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO

ANEXO Il
(LEI N°. 4.384/2016)

MEMORIAL DESCRITIVO

AREA EXPANSAO 01-

AREA TOTAL: 129.450,6 7M*

DESCRIGAO DO PERIMETRO

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice V-03=PP de coordenadas
aproximadas pelo sistema UTM: E: 508343,00 e N: 7645405,65; partindo com
azimute 168°05'57" localizédo num canto da divisa do Perimetro Urbano Hirapua;
por 280,81m até o vértice V-04 E: 508402,91 e N= 7645130,87 partindo com
azimute 244°17°09" com as seguintes distancias: 447,19m, até o vértice V-68, de
coordenadas: E: 508000,00 e N: 7644936,83; 397,04m até o Vértice V-69, de
coordenadas: E: 508000,00 e N: 7645333,88; 352,38m, até o vértice V-03=PP,

ponto inicial da descri¢cio deste perimetro.

AREA EXPANSAO 02

AREA TOTAL: 693.650,14M°

DESCRICAO DO PERIMETRO

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice V-70=PP de coordenadas
aproximadas pelo sistema UTM: E: 507612,76 e N. 7645262,09; partindo com
azimute 183°28'15" localizado num canto da divisa; por 528,10m até o vértice V-
05 E 507580,79 e N= 7644734,96 com as seguintes distancias: 125,39m, até o
vértice V-71, de coordenadas: E: 507555,39 e N: 7644612,16: parﬁndo com
azi.mute 290°30'57" dai segue por divisa confrontando com Gleba 02 por
1.173,68m passando pelos pontos E:507124,58; N:7644855,71, E:507103,41,
‘N:7644744,08; E:507152,02; N:7644501,78, até o vértices V-76 E; 507023,96; N=
7644293 ,44 por 680,27m, até o vértice V-72, de cbordenadas: E: 506425,04 e N:
7644430,10; partindo com azimute 21°45'66" dai segue pela divisa por 726,20m,
até o vértice V-01 E= 506694,33; N= 764510454, 931,83rh' até o vértice V-
70=PP, ponto inicial da descri¢do deste perimetro.

MGJurldlcopml@lavras mg. gov br | www lavras. mg gov.br




PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO

AREA EXPANSAO 03

AREA TOTAL: 291.538,45 M?

DESCRICAO DO PERIMETRO

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice V-73=PP de coordenadas
aproximadas pelo sistema UTM: E: 507525,99 e N: 7644400,02; partindo com
azimute 158°30°33" localizado num canto da divisa; por 474,25m até o vértice V-
07 E: 507699,74 e N= 7643958,74 com as seguintes distancias: 366,05m, até o
vértice V-08, de coordenadas: E: 507747,97 e N. 7643595,88: partindo com
azimute 231°34’53" por 2.320,05m, até o vértice V-73=PP, ponto inicial da

descri¢ao deste perimetro.

AREA EXPANSAO 04

AREA TOTAL: 385.592,48M*

DESCRIGAO DO PERIMETRO

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice V-09=PP de coordenadas
aproximadas pelo sistema UTM: E: 508748,63 e N: 76443778,37, partindo com
azimute 223°26'39" localizado num canto da divisa; por 619,22m até o vértice V-
11 E: 508773,61 e N= 764321504 partindo com azimute 252°04'14" com as
seguintes distancias: 153,74m, até o vértice V-12, de coordenadas: E: 508627,33
e N: 7643167,71: por 1.027,71m,'até o vértice V-13, de coordenadas: E:
507638,08 e N: 7643446,26; partindo com azimute 63°49'34” dai segue pela divisa
por 194,35m, até o vértice V-08 E= 50774797, N= 7643595,88, partindo com
azimuie 79°39'52", bor 1.017,16m ate o vértice V-09=PP, ponto inicial da

descrigo deste perimetro.
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AREA EXPANSAO 05-

AREA TOTAL: -  68.735,94M°

DESCRICAO DO PERIMETRO

" Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice V-74=PP de coordenadas
aprox:madas pelo sistema UTM; E: 506369,05 e N:. 7644289,85; partindo com
azimute 100°40'10" localizado num canto da divisa; por 1.237,70 passando pelos
pontos E= 506563,25, N= 7644250,02; E= 506368,40; N= 765404623, E=
506171,91;, N= 7643695,68, E= 506070,04; N= 7643480,72 até o vértice V-15 E:
506008,19; N= 7643386,07, partindo com azimute 21°45'56°, por 973,16 até o
vértice V-74=PP, ponto inicial da descrigao deste perimetro.

>
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~ ANEXO IV
(LEI N°. 4.384/2016)

MEMORIAL DESCRITIVO

AREA APP 01-

AREA TOTAL: 222.584,23 M?
DESCRICAO DO PERIMETRO

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice V-.16=PP de coordenadas
aproximadas pelo sistema UTM: E: 506451,22 e N: 7644374,42; partindo com
azimute 122°4101" localizado num canto da APP confrontando com terrenos do
Perim_étro Urbano ltirapua; por 123,69m até o vértice V-17 E: 506562,73 e N=
7644339,53 com as seguintes distdncias: 114,75m, até o Vértiée V-18, de
coordenadas: E: 506674,57 e N: 7644318,67; 130,28m até o vértice V-19, de

coordenadas: E: 506796,93 e N: 7644338,93; 149,57m até o vértice V-20, de
coordenadas: E: 506895,48 e N: 7644247 .19; 159,40m até o vértice V-21, de
coordenadas: E: 507022,46 e N: 7644157,90; 143,46m até o vértice V-22, de
coordenadas: E: 507052,97 e N: 7644024,03; 78,54m, até o vértice V-23, de
coordenadas: E: 507029,39 e N: 7643950,49; 91,80m até o vértice V-24, de
coordenadas: E: 507099,36 e N: 7643897,04; 149,55m até o vértice V-25, de
coordenadas: E: 507138,16 e N: 7643743,4.1; 192,61m, até o vértice V-26, de
coordenadas: E: 507261,93 e N: 7643628,36; 78,32m até o vériice V-27, de
coordenadas: E: 507263,57 e N: 7643552,81; 117,84m até o vértice V-28, de

‘coordenadas: E: 507375,67 e N: 7643525,10; 88,77m até o vértice V-29, de
coordenadas: E: 507430,99 e N: 7643464,13; 96,88m, até o.vértice V-30, de
coordenadas: E: 507500,00 e N: 7643425,03; partindo com azimute 261°15'44” dai
segue por divisa com a seguinte distancia: 96,98m até o vértice V-31, de
coordenadas: E: 507404,14 e N: 7643410,30; partindo com azimute 305°30°57" dai
segUe pela APP com a seguinte distancia; 71,94m até o vértice V-32, de
coordenadas: E: 507363,893 e N: 7643462,99; deste, segue com as seguintes
distancias: 77,48m até o vértice V-33, de coordenadas: E: 507332,83 e N:
7643399,34; 159,05m até o vértice V-34, de coordenadas: E: 507175,62 e 'N:
7643375,18; 139,65m até o vértice V-35, de coordenadas: E: 507037,568 e N:
7643353,96;' 298°16'53" e 336,98m até o vértice V-36, de coordenadas:
50671594 e N: 7643409,41; 229,90m até o vértice V-37, de coordenadas:
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506516,00
' 506466,25
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e N: 7643318,26; e 249,80m até o vértice V-38, de coordenadas:
e N: 7643351,81; e 172,18m até o vértice V-39, de coordenadas:
e N: 7643453,48; e 148,24m até o vértice V-40, de coordenadas:
e N: 7643463,21; e 172,86m até o vértice V-41, de coordenadas:
e N: 7643472,64; e 219,44m até o vértice V-42, de coordenadas:
e N: 7643379,27; e 205,96m até o vértice 27, de coordenadas:
e N: 7643452,09;: e 116,44m até o vértice V-44, de coordenadas:
e N: 7643511,26; e 154,17m até o vértice V-45, de coordenadas:
e N: 7643769,19; 197,94m até o vértice V-47, de coordenadas:
e N: 7643928,29; 225,75m até o vértice V-48, de coordenadas:
e N: 7643866,44; 298,67m até o vértice V-49, de coordenadas:
e N: 7643696,69; 247,25m até o vértice V-50, de coordenadas:

‘e N: 7643534,66; 24961m até o vértice 51, de coordenadas:
e N: 7643588,04; 221,79m até o vértice 52, de coordenadas:

e N: 7643735,89; e 333,42m até o vértice V-53, de coordenadas:
e N: 7643924,47; e 255,55m até o vértice V-54, de coordenadas:
e N: 7643988,06; e 140,51m até o vértice V-55, de coordenadas:
e N: 7644118,56: 126,44m até o vértice V-56, de coordenadas:
e N: 7644190,67; 157,98m até o vértice V-57, de coordenadas:
e N; 7644283,92; 215,21m até o vértice V-58, de coordenadas:
e N: 7644279,82; 151,43m até o vértice V-59, de cocrdenadas:

e N: 7644323,92; 249,80m, até o vértice V-16=PP, ponto inicial

. descrigao deste perimetro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS
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AREA APP 02

DESCRIGAO DO PERIMETRO .
AREA TOTAL: 17.096,41M*

" Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice V-60=PP de coordenadas
aproximadas pelo sistema UTM: E: 508995,79 e N. 7643564,91; partihdo com
azimute 130°48'52" localizado num canto de dfvisa do Perimetro Urbano !tiraphé;
por 46,02m até o vértice V-10 E: 509030,63 e N= 7643534,83 partindo com

- azimute 218°47'22" e 382,11m até o vértice V-63, de coordenadas: E: 508791,24
e N: 7643236,98; partindo com azimute 284°24°25" e 160,67m ate o vértice V-62,
de coordenadas: E: 508811,02 e N: 7643334,97; e 152,07m até o vértice V-61, de
coordenadas: E: 508908,49 e N: 7643449,35; 147,94m, até o vértice V-60=PP,

ponto inicial da descri¢cdo deste perimetro.

AREA APP 03

'DESCRIGAO DO PERIMETRO

AREA TOTAL: 15.380,98M*

Inicia-se a descri¢do deste perimetro no vértice V-64=PP de coordenadas
aproximadas 'pelo sistema UTM: E: 507833,70 e N: 7645300,00; partindo com
azimute 191°36'05" localizado num canto da APP; por 158,33m até o vérﬁce V-65
E: 507806,34 e N= 7645148,44 e 249, 54m até o vértice V-66, de coordenadas.: E:
507760,69 e N: 7645187,69; e 103,93m até o vértice V-67, de cocrdenadas: E:
507770,22 e N: 7645289,11: partindo com'azimute 80°15'56” dai segue por divisa
por 64,40m, até o vértice V-64=PP, ponto inicial da descri¢ao deste perimetro.
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ANEXO V
(LEI N°. 4.384/2016)

LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO PLANIMETRICO
PERIMETRO URBANO ITIRAPUA

(FOLHAS 01 A 05)
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